DECRETO MUNICIPAL Nº 1408/2025, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.
DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO AFETADAS POR ESTIAGEM – COBRADE 14110, CONFORME LEGISLAÇÃO APLICADA AO TEMA. 

JOÃO PAULO BALBINOT, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Federal que disciplina a declaração de situação de emergência e estado de calamidade pública no âmbito do SINPDEC, e:
CONSIDERANDO a severa estiagem que assola o município gradativamente desde o mês de novembro do ano de 2024, fato este que comprometerá as safras de verão, conforme relatórios expedidos pela EMATER/RS;

CONSIDERANDO que o município de Quatro Irmãos/RS está experimentando um quadro crítico de seca que vem assolando a região devido a significativa redução das precipitações pluviométricas, culminando no desabastecimento d’água da população da área de sequeiro e em significativas perdas agropecuárias e para as atividades comerciais e rurais;

CONSIDERANDO a ocorrência de estiagem ocasionou a diminuição considerável da capacidade de exploração da água, causando perdas consideráveis nas lavouras de soja, feijão, milho, e hortifrutigranjeiros, na criação de gado de corte e leiteiro, e afetou seriamente a produção de leite, conforme relatórios da EMATER/RS;

CONSIDERANDO o levantamento da EMATER e da Secretaria da Agricultura do Município de Quatro Irmãos/RS, nos quais informam grandes perdas ocorridas no setor agropecuário, totalizando R$ 52.494.353,24 (Cinquenta e dois milhões e quatrocentos e noventa e quatro mil e trezentos e cinquenta e três reais e vinte e quatro centavos); 
CONSIDERANDO que os habitantes do município não têm condições satisfatórias de superar os danos e prejuízos provocados pelo evento adverso, haja vista a situação socioeconômica desfavorável da região, o que exige do Poder Executivo Municipal a adoção de medidas para restabelecer a normalidade das regiões afetadas;

CONSIDERANDO o prejuízo social às famílias que estão sendo atingidas pela estiagem, pois com a falta de água nas propriedades, ocorre a perda de alimentos que são produzidos para a subsistência da família, e em alguns casos para a sobrevivência das mesmas;

CONSIDERANDO que o Município disponibilizou todo o aparato disponível para minimizar os efeitos da estiagem, bem como para assistência e socorro aos afetados;

CONSIDERANDO a ocorrência de estiagem na área rural ocasionou a redução de forma drástica nos níveis dos açudes, reservatórios e bebedouros que abastecem as áreas rurais do Município, causando perdas consideráveis na agricultura e pecuária;

CONSIDERANDO que o comércio local está sentindo o impacto, onde as famílias estão priorizando o que é de escolha o mais essencial;
CONSIDERANDO que, em consequência, resultaram os danos e prejuízos descritos no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e os relatórios, levantamentos e laudos que o subsidiaram;

CONSIDERANDO o parecer da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de situação de emergência;

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarada a existência de situação anormal caracterizada como “Situação de Emergência Nível II” em razão da seca, nas áreas do município contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como estiagem – 1.4.1.1.0, conforme legislação aplicada. 

Parágrafo único: Esta situação de anormalidade é válida para todo o município de Quatro Irmãos/RS, comprovadamente afetadas pela seca.

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil– COMPDEC, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução. 

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil– COMPDEC.
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:

I – adentrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

II – Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.

Parágrafo único: Será responsabilizado o Agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.

Art. 5º. Em caso de utilidade pública, autoriza-se o início de processos de desapropriação, conforme legislação federal aplicável ao tema, com a observância de suas condições e consequências.

Art. 6º. Com fundamento na Lei 14.133/2021, sem prejuízo da Lei de Responsabilidade Fiscal, ficam dispensadas de licitações as aquisições dos bens necessários ao atendimento da situação de emergência ou do estado de calamidade pública e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedada a recontratação de empresas e a prorrogação dos contratos. 

Art. 7º. De acordo com as políticas de incentivo agrícolas do Ministério do Desenvolvimento Agrário que desenvolve diversos programas para auxiliar a população atingida por situações emergenciais, como por exemplo, a renegociação de dívidas do PRONAF e o PROAGRO, que garante a exoneração de obrigações financeiras relativas à operação de crédito rural de custeio, cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência de fenômenos naturais.
Art. 8º. Este Decreto tem validade por 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 9º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos/RS, 17 de fevereiro de 2025.
JOÃO PAULO BALBINOT
 Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Data supra

           ORLANDO CANELLO
Secretário Municipal de Administração

